
Ltt)aESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

DEcrsÃo EM REcuRSo AoMtNtsrRATtvo

Referência: Tomada de Preços no 08/2023
Objeto: ContÍataÇão de empresa especializada para obra de constíução de
uma Praça no povoado Santana na cidade de Pacatuba, em conformidade com
as especificações contidas nesse Termo de Referência

r. nerarónro

O Edatal de Tomada de Preços no 0812023 Íoi publicado no OuadÍo dê
Avrsos do MunicÍpio, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial do Município,
Drario Oficial da Uniâo, em Jornal de Grande Circulaçâo Estadual (Jornal da
Crdade) e no Portal de Transparência do Município, pelo prazo náo inferior a '15

dras em conÍormidade com que preceitua o anciso lll, artigo 21, da Lei federal no

I66ô/93

A referida licitação foi do tipo Menor Preço, com sessáo de Julgamento de
Habilitação e Propostas, no dia dê 12 dê janeiro de 2024, as 09:00h.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de
licrtaçâo na modalidade Tomada de Preços em epígrafe, com o recebimento de
envelopes de habilitaÇão e propostas das empresas: REIS CONSTRUÇÔES EIRELI
Inscrita no CNPJ sob n" 36.178.439/000'l-56, representada pelo senhor JULIANA
LINO DOS SANTOS inscrito no CPF sob n" 532.068.605-63, RECONSTRUIR
coNSTRUÇÔES LTDA EPP inscrita no CNPJ sob n" 30.552.909/000'l -13,
representada pelo senhor Jobson Maurilio Santos Oliveira, inscrjto no CPF sob no

517 ,771,855-72 E CSE CONSTRUÇÔES, SERVIÇOS E EMPREENDIMNETOS
LTDA inscrita no CNPJ sob n" 44.100.65410001-62, representada pelo senhor Jairo
dos Santos Maciel, inscrito no CPF sob no I 35. 197.945-00: SOEDIS
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob n" 30.465.766/0001-02,
representada pelo senhor Alessandro Pimentel Arimateia, inscnto no CPF sob no

018 587 145-32 e ASM ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob no

45 317.456/0001-18, representada pelo senhora Elizangela Vicente Neto de Souza,
rnscrita no CPF sob no 019.771.205-39. Protocoleram no municÍpio as empresas:
CONSTRUTORA INOVA LTDA inscrita no CNPJ sob no 49.265.42610001-66,
VIEIRAS CONSTRUÇÓES E EMPEENDIMENTOS LTDA iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

41 407 .56710001-64; INNOVE EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob no

27 067.989/0001-07

A Comissão Pêrmanente de Licitação, suspendeu a sessão para analase da
documentaÇão de Habilitaçáo junto com o setor de engenharia do município, e que,

o retorno seria 23 de.ianeiro de 2024 ás 09h no mesmo local.

Chegado o dia 23 de janeiro de 2024 ás 09h no mesmo local, nenhum
dos interessados compareceram.

Diantê disso foi passado o resultado da análise da Comissâo Permanente
cie Lrcitaçáo. Junto com o engenheiro do municípiô, conÍorme analise do RelatÓrio

Tecnrco do Engenheiro sobre a qualificaçâo as empresas REIS CONSTRUçOES
EIRELI inscrita no CNPJ sob no 36.í78.439/0001-56, RECONSTRUIR
CONSÍRUÇOES LTDA EPP inscrita no CNPJ sob no 30.552.909/0001-'13,
cSE CONSTRUÇOES, SERVIÇOS E EMPREENDIMNETOS LTDA inscrita
no CNPJ sob no 44.í00.654/000í-62; SOEOIS EMPREENDIMENTOS
LTDA inscrita no CNPJ sob no 30.465.766/0001-02, ASM ENGENHARIA
LTDA inscrita no CNPJ sob no 45.3í7.456/000'l-í8, CONSTRUTORA
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INOVA LTDA inscrita no CNPJ sob n' 49.265.426/0001-66; VIEIRAS
CoNSTRUÇÔES E EttIPEENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob no
41.407.567/000í-64; INNOVE EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ sob n' 27.067.989/0001-07 estão HABILITADAS

A Comissão Permanentê de LicitaÇão, suspendeu a sessâo para os
inteÍessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual recurso, a partir da
publicação do pÍesente resultado no Diário Oficial do Município.

Transcorrido o prazo supracitado, não houve interposiÉo de Recursos

No dia 3.1 de janeiro de 2024 Íoi convocado via e-mail e publicado o Aviso
ce Convocação para abertura dos envelopes de Propostas.

Chegado o dia 05 de fevereiro de 2024 ás t hs compareceÍam as empresas
RECONSTRUIR CONSTRUÇÓES LTDA EPP inscTita no CNPJ sob n"
30 552 909/0001-1 3 e CSE CONSTRUÇÔES, SERVIÇOS E EMPREENDTMNETOS
LTDA inscrita no CNPJ sob no 44.100.654/0001€2. O Engenheiro solicitou o prezo
para analise das propostas, sendo a sessâo suspensa para dia 09 de fevereiro de
2024 ás 10h

No dia 09 de fevereiro de 2024 ás 10h nenhum dos interessados
compareceram. O engenheiro Allan Carlos Rocha Mello encaminhou o relatório
técnico, conforme planilha abaixo:

corocaçÁo

01

01

0l

cLÂsSrFtcaoo
csE coNSÍRUçôEs, sERvrÇos
EMPREENDIMNEÍOS LTOA

INNOVE EMPREENDIII,!ENTOS LÍDA

REIS coNSTRUçÔES EIRELI

ÂSM ENGÊNHARIA LTDA

SOEDIS EMPREENOIMENÍOS LTDA

É

i

05

06

ó1

R9 3U.920,84

08

Conforme o Parecer Técnico a empresa RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES
LTDA EPP não cumpriu a planilha orçamentária que foi disponibilizada, onde ele

acÍescentou um serviço que não foi sôticitado, a empresa REIS CONSTRUÇÔES
EIRELI apresentou ã quantidadê do serviço "Areia fina adquirida em depósito, frente

rncluso (Areia Fina Comercial )". divergente com o que foi solicitado e a empresa

SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou o valor de mão de obra inferior

ao salário mÍnimo. Sendo asslm, as propostas das empÍesas RECONSTRUIR

CONSTRUÇÔES LTDA EPP, REIS CONSTRUÇÔES EIRELI E SOEDIS

EMPREENÓIMENTOS LTDA estão DESCLASSIFICADAS. Ficando a classificagão..

conforme abatxo: 
f hÀ
\ <./

srÍuaçÀo

RS 240.404,33 OESCLÁSSIFICAOO

REcoNSTRUIR coNSTRUçÔEs LTDA EPP

Rs 279.315,E2

cLASSTFtCÂOORs 29s.831,84

otscLAs5rftcaDoR$ 302.348,24

R5 302.536,97 cLASStFtCÀDO

CONSÍRUÍORA INOVA LTDÂ

cLAs5tíCADO

R9 312.356,10 CLASsIFICADO

vrEtRAS coNsrRUçôEs
EMPEENDIMENTOS LTOA

E

DESCTÂSStFtCÁDORs 315.7E7,25
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II. DO MÉR'TO
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05

",","..â"!"I'i,:1"" ::|.ffii:§ de Licitação suspendeu a sessáo para os
pubrrcaÇão oo p,-,,."ã"?J,"n#ff?rr#i" ffi::"i;fril::};ãl recurso a partir da

" 
o *. rÀ',iê à?J'lioê, Ê'""ií:". J,TJ?::ã:3, * :u.,,"Ir,"." R Ec o N s rR u r R

Náo houve Contra Razáo.

,.JsH{fr"fl[H["J!,",,- *irgi" "i:"H::il:,. Muntcipal e setor de
responderem sobre

**itití',r*ffi*ç,*ltê**:x1,ü;"E{":ffi
É o relatório.

;f * j;:i,ftH#i#í!"í,"",,i,"r*Hf 
l{E*yÂ.*l?i[ü,i::.,:*l#

@
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EMPRESÂ VÂLOR rMo RS srÍuAçÃo

csE CoNSTRUÇOES, SERVTÇOS E
EMPREENDIMNETOS LTDA

Rs 279.315,82 cLASStFtCÂ00

02
INNOVE EMPREENDIMENTOS LTDA

Rs 295.831,84 cLÂssrFtcA00

CONSTRUTORA INOVA LTDA
Rs 302.536,97 CLASSIFICADO

ASM ENGENHARIA LTDA
CLÂSSIFICADO

vrErRAS coNsrRUÇôES
EMPEENDIMENTOS LTDA

E
Rs 312.3s6,10

RS 311.920,84

CLASSIFICADO
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

III, DA ANÁLISE

Analsando junto com a Procuradoria Juridica e o setor de engenharia
,tuanto a Qualificaçáo Técnica, as razÕes de recurso interposto pela empresa
iTECONSTRUIR CONSTRUÇÔES LTDA EPP Com o objetivo de ver reconsiderada
,:r dêcisão da Comissáo de Licitaçáo que da Tomada de Preços 08/2023,
Desclassificou a Proposta da mesma. passamos ao julgamento.

O recurso adminastrativo interposto pela RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES LTDA
EPP. merece provimento perante esta Comissão, pelas seguintes razÕes conforme
Parecer JurÍdico da Procuradoria e do Parecer Técnico do setor de Engenharia em
?nexo

V. CONCLUSÃO

Por fim. não finalmente, convém ressaltar ser dê suma importância do
Parecer Juridico e o Parecer Técnico do Setor de Engenharaa desta Municipalidade,
e no qual nos baseamos, eminentemente, poÍ se tratar, especiflcamente, de matéria
técnica.

A Comissão Permanente de LicitaÇão Íirma convencimento no sentido de
que, em que pesem os argumentos da recoríente, tal pleito merece acolhimento,
pois há possibilidade de correção de erros formais e materiais de fácil constatação
nas planilhas de custos, desde que nâo haja alteração do valor global da proposta e
essa se mantenha exequÍvel.

VI. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e com fundamento

"c Parecer JurÍdico e no Relatório Técnico do Setor de Engenharia. e em estrita
observância aos demais princípios da Licitação, CONHEçO do recuÍso apÍesentado
[e]a empresa RECONSTRUIR CONSTRUÇÓES LTDA EPP, tendo em vista a sua
lempestjvjdade, para no MERITO, DAR PROVIMENTO, clas_sificando sua proposta
e convocando a empresa RECONSTRUIR CONSTRUçOES LTDA EPP para
correÇáo de na planilha, desde que não haja alteraÇáo do valor global da proposta e
essa se mantenha exequ Ível.

Desta forma, nada mais havendo a relatar, submetemos à Autoridade
Administrativa Superior para apreciação e decisáo, tendo em vista o princípio do
duplo grau de jurisdaÇáo e conforme preceitua o art. 1 09, § 4" da Lei 8.666/1993.
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ALMI

JEANE FE

GEOVAN ME

NO
da CPL

ALVES

MANUELLA ALMEIOA MARTI
Prefeita Municipal

SANTOS
Membro

Ratilico o presente Relatário e mantenho a decisáo
anleiormente profefida pela CPL; Dêse conhecimento.
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SOUZA
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